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LEI N9 2.08 6, de 22 de julho de 1.988. 
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CONCEDE INCENTIVO Ã INSTALAÇÃO DE MICRO-EMPRESAS 
NO MUNICTPIO, E DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR 
ritinga, Estado 

ANTO�I.O CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua 
de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-
� 

FAZ SABER que a 
seguinte Lei:-

Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 

ARTIGO lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a conceder incentivo ã instalaçao de micro-empresas no Munic1pio, · estimu
lando-as para o consequente acréscimo da oferta de trabalho ã população. 

· ARTIGO 29 - O incentivo de que trata o artigo an-
�--erior serã concedido ãs micro-empresas do Munic1pio, mediante doação de 

area para sua instalação, desde que se enquadrem nas exigencias m1nimas a-
diante estabelecidas:-

a) ter capital registrado de ate 500 OTNs; 

b) dispor do projeto de edificação do empreendimento, 
vado pelo Departamento Municipal de Engenharia; 

devidamente apro 
-

c) comprometer-se a efetivar sua instalação no prazo de l (hum) ano, de 
vendo a obra ter o seu in1cio a contar da efetivação da doação; 

-

d) não desvirtuar a finalidade a que se destina as suas atividades. 

PARÃGRAFO ONICO - Não cumpridas quaisquer das exi 
gências constantes deste artigo, o imovel reverterã ao Patrimônio Publico 
Municipal, com eventuai_s benfeitorias. 

ARTIGO 3Q - Fica ainda o Poder Executivo autoriza 
do, para os efeitos do disposto no artigo 29 desta Lei, a outorgar escrit� 
ras definitiva ou de compromisso; fazendo constar, obrigatoriamente, t��áS 
as clãusulas e condiÇões por ela estabelecidas . 

• 

ARTIGO 4Q - Serã nomeada pelo Prefeito Municipal, 
uma Comissão composta de 5 (cinco} membtos, com mandato de 2 (doisl anos 
consecutivos, a fim de julgar e emitir. parecer sobre a classificaçao das 
micro-empresas a serem beneficiadas com ãrea hecessãria ã sua instalação. 

. . . 

PARÃGRAFO ONICO - A Comissão mencionada neste ar
�. go serã composta por representantes do Executivo, Legislativo e de Enti-

dades d� Classe do Muhit1pio. . 
ARTIGO 59 - As despesas decorrentes com a execu

ção da presente Lei correrao por conta de verbas prõprias do orçamento vi
gente, suplementadas s� necessãrias. 

ARTIGO 69 - E ta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi es e contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN 
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-

Registrada e publicada na Secretar 
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data supra. 
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